
PRETHffiURA ffi UT*IÇIFAI- ilE
TAFELA MO ALTü ALEGRE - BAHIA

Arrtuado ern l0/06/2025

Processo Administrativo n" 088/2025

II{EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
1Yo 079t2025

OB,IE'I'O: Contratação tle empresa para prestação de serviços, vis:rndo à apresentaçãcr
do shorv artístico rlo artista "LBO FOGUETE E BANDA", â ser realizado no dia
1510612025, com duração de lh e 40 min, nos festejos juninos de 2025, do Município tle
Capela do Alto Alegre/Bahia.

ORGÃO DE Ol{tCEM: Funclo Municipal cle Educação.

CON I'RATADO: LEO FOGUETE PRODUÇO LTDA.

VALOR DA COI\T'RATAÇÃO: R$ 350.000,00 (Trezentos e cinq uenta nril reais)
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GRATI DE PRIORIDADE
DA COMPRA OTI DA
cON'TRATAÇÃO

.J USTIFICATIVA DA
I\ECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

PRHFEITU RA MUruII}PAL DE
CAPELA DO AITO ALEGRE - BAHIA

DOCUMEN'I'O DE FORMAL,ÍZAÇÃO pU DEMANDA

serviços de apresentação artística da Banda de Íbrró para apresentação musical no

São João do AIto Alegre.

media

Considerando qLle o Município de Capela do Alto Alegre, celebrou com o Estaclo

da Bahia, através ,Ja Superintendência de Fornento ao 
-Í'urisnro 

clo Estado cla Uahia

- SUFOTUR, o Convênio nol 3312025,publicado no Diário Oficial do Estadr), enr

07 de jirnlro de2025 (DOCs.01, anexos), cujo ob.jeto é a cooperacão t(rcrrica e

financeira entre o ES'|AD0 e o MLINICÍI'IO para a execuçã«: do pro.ieto ''SAC)

JOÀo DA IIAHIA DEMAIS FES'I'AS JUNINAS 2025". conforn"re as condições

estalrelecidas no plano de trabalho;

Corrsiderando que a justificativa para arealização do Arraiá cio Alto Alegre ri por'

ser Lul everrto cultural e artístico realizado pela Prefeitura Municipal cle Capela clo

Alto Alegre, cidade situada na Bacia do Jacuípe, sernpre no rnês de.jurrlro, ,.lirran{e

os lestejos f uninos, sendo que este ario o arraiá acoirtecerá nt'rs dias 13,14 e i5 de

.jr"rnho. O Arraiá do Alto Alegre é uma das manifestações culturais da cidade que

atrai turistas de toda Bahia e Brasil, pois são levados pelas atrações do evcnÍo e

pela lrospitalidade do povo;

O presente documento nranifesta a neoessidade de serviços rte aprésàiiiãiao arristica "t É-O FOGUETE E
BANDA'T, a ser realizado no dia 15l[612025, com duração de lh e 40 min, nos festejos júninos de 2025, do
Municipio de Capela do Alto Alegre/Bahia.

TNTERESSADO(S): F undo N'Íunicipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Capela do Alto Alegre
DATA PREVISTA PAITA
CONCLUSÃO DO
PROCESSO

101011202s

tlESCRIÇÃO SUCII.{TA D(}
0BJATO

Corrsiclerando os termos do Plano de Trabalho do (lonl'êttio

nol33/2025/SUFORTTJR (DOC.02 anexo), celebraclo entrcr o Estaclo da tlahia e

r'r Município de Capela do Alto Alegre, que prevê a corrtratação da Bancja Léo

F-ogtrete. para apresentação no clia l5 de junho de2025, drrrzrnte o São Joào do

Município de Capela do Alto Alegre-Bahia;

Considerando o quanto previsto da Cláusula Sétima, do'l'ermo do C]orrr,ênio

n"133/2025/SUFORTUR, extrato publicado em 07 de.juniro dc2025:

CLÁUSULA SETIMA _ CnNTRATAÇÃI DE T,ER{,EIRO

O MUNICÍp\O deveru ob.sert,ar, tlurmdo tfur cortlrulttção de lert:airos

conl recursos do ESTÁDO vinculoclo,s' à execuç'ão clo ob.jeto de,sÍt:

convênio, as dispo,rições c:orrtidas na Lei.lbderctl n" ll.l33, rie 20)1, Lei

estucluql no 14.631/2023 e clas detnais lei,s e nr;rtrtulittos v,igenl(:\ (Íiit

Írnlat"em rJa materia.
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PRTFEITU RA [I'[U NIüIPAL ilH
ÜAPHIA Nü ALTO ALHGRE . BAHIA

ivlATERIAIS/SERVIÇOS

ltsPECrFrceÇÕES:

Os cditcris de lic'itação para consecuÇão clo oh.jt,to conveniaclo .çcrão

publicaclos pelo MUNICÍPIO apos a as,rinctlurcr do Stresente cont'errio.

clevendo cr pttbliccrção do e.tçlt'ctto do,s editcri,s'ob.vt'r"t'Ltt"us disposiç't)a,y du
l e gi s l aç ã o e s p e c í/ic a apl ic civ e l ao r e s p e c t i t; o pr o c a.\'.s' o l ic i t u t ór io.

Portanto, tendo enr vista os Íàtos acirna relatados. firz-se necessár'iár a os

serviços, visando à apresentação do show artístico do artista "LÉO
FOGUETE E BANDA", â ser realizado no dia 1510612025, com

duração de th e 40 min, nos festejos juninos de 2025, do Município de

Capela do Alto Alegre/Bahia.

[D ENT I F TCA§ÀO D4 .{BEA RL OU I§IIAITIE

Almeitla de Oliveira Figueredo
Setor de Compras

O valor orçado para cls serviços será de RS 350.000,00 ('t'r'ezentos e cinquenta
mil reais)

DESCRIÇÃO UN I I)A DE QTDE.

Realização de 0l (urn) show da
Banda Leo Foguete na cidade de

Capela do Alto Alegre - BA

Shou, 0t0r

ITBM



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DOCUMENTO S 01 UE SEGUE M ANEX S

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços, visando à apresentação do show artístico do
artista "LÉO FOGUETE E BANDA", a ser realizado no dia
15/0612025, com duração de t h e 40 min, nos festejos
juninos de 2025, do Município de Capela do Alto
Alegre/Bahia:

#Convênio no1 3312025/SUFORTUR, cujo objeto é a

cooperação técnica e financeira entre o ESTADO e o

MUNICíPIO para a execução do p§eto "SÃO JOÃO DA

BAHIA DEMAIS FESTAS JUNINAS 2025", conforme as
condiçÕes estabelecidas no plano de trabalho.

Praça Joaquim Machado, 17A - Centro - Fone/Íax: (**75) 369A-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

prefeitu radeca pela@ya hoo.com



GOVERNO DO ESTADO

@VERNO PRESENTE FUN.IRO PRÂ GENTE

TERMo DE coNvÊnro

convÊnro No L33lzo2s, euE EHTRE st cELEBRAM o
EsrADo DA BAHrA E o MunrcÍpro DE cApErá Do
ALTO ALEGRE, PARA OS FINS QUE NELES SE
DECLARAI.{.

O ESTADO DA BAHIA ATTAVéS dA SUPERINTENDÊXCTA DE FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA
BAHIA - SUFOTUR, Órgão da estrutura da Secretaria de Turismo - SETUR, integrante do Sistema Estadual de
Turismo da Bahia, com sede na 3a Avenida, no 390, 2o andar - Plataforma 4 - Ala Nofte, Centro Administrativo
da Bahia - CAB I CEP: 4t.745-AA5, inscrita no CNPJ/MF sob o no 49.948.07410001-43, neste ato representada
pela Diretora de Administração e Finanças, cumulativamente, Diretora-Superintendente Sm, ANGELA FUCS,
autorizado pelo Decreto Simples, publicado no D.O.E. de 2210812024, poftadora de cédula de identidade no

03,101.130-67, SSP - BA, inscrito no CPF sob o no 374.778.545-A4, doravante denominada COI{CEDENTE, e o
MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, inscrito no CNPI/MF sob o no 13.897.LLL1O001-94, sediado na

Praça Joaquim Machado, no L7A, Cent-o, CÂPELÂ DO ALTO ALEGRE/BA, doravante representada pelo Sr.

LUIS ROMEU OLMIRA MASCÂRENHAS, Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 1 o

640.398.975-87, emiüda porSSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o no 640.398.975-87, doravante denominada
MUNICIPIO, resolvem celebrar o presente Termo de Convênio, decorrente do processo administrativo
no032.2307.2O25.OAO4932-47, QUê se regerá pela Lei estadual no L4.634|ZAZ3, Lei federal no 14.L331202Le
mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas.

Cúusuu PRIÍI{EIRA - oBJETo

O objeto do presente instrumento é a cooperaso técnica e financeira entre o ESTAD0 e o MUNICÍPIO para a

execução do projeto'§ÃO fOÃO DA BnllIA E DEMAIS FE§fEIo§ JUNINOS 2025', que acontecerá no município
de CAPELA DO ALTO ALEGRE/BA, no periodo de 13 A 15 DE JUNHO 2A25, conforme as condições
estabelecidas no plano de trabalho.

cúusula SEGUNDA - vrGÊNcrA E pRoRRoGAçno

O prazo de vigência do convênio é de 60 diffi, a contar da data da assinatura do instrumento, podendo ser
prorrogado, por solicitação do MUNICÍpIO, devidamente fundamentada, mediante a formalização de termo
aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho e novo cronograma de execuÉo.

Ocorrendo eventual impedimento, suspensão ou atraso no repasse dos recursos por parte do ESTADO, tendo em
vista o cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho, haverá a pronoga$o automática do convênio,
por período idêntico àquele peftinente ao atraso, o que deverá ser registrado por meio de apostila. (§2o do art.
42 da Lei no L4,634, de 2023).

cúusuu TERcETRA - REcuRsos FrNÂNcErRos E DorAçÃo onçlÍ'{ENTÁRH

Os recursos financeiros para execução do objeto deste convênio, no valor total de R$510.000r00 (quinhentos
e dez mil reais), sendo RI|SO0,OOO,OO (quinhentos mil reaÍs) custeados pelo ESTADO e R$10.000,0O
(dez mil reais) pelo II{UNICIPIO, a título de contrapartida, serão alocados de acordo com o cronograma de
desembolso e utilizadm em estrita conformidade com o plano de trabalho.

Os recursos custeados pelo ESTADO serão repassados através da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Otsamentária: 32.8A2 - Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia - SUFOTUR;

1



GOVERNO DO ESTADO

C€VERNO PRESENTE FUN,RO PRÂ GENTE

Unidade Gestom: 0001 - Superintendência de Fomento ao Turismo DO Estado da Bahia- SUFOTUR -
EXECUTORA;
Projeto/Atividade: 23.695.411.5893 - Apoio a Evento de Interesse Turístico parô a Divulgação do Destino
Bahia;
Elemento de Depsa:3.3.40.41 - CsntrÍbuições;
Fonte: 1.500.0.100.000000.00.00.00 - Recursos Ordinários Não Vinculados do Tesouro.

2. 500. 0. 300. 000000.00. 00. 00 - Recursos de Exercícios Anteriores.

Os recursos custeados pelo MUilICÍPIO, relativos à sua contrapartida financeira, serão repassados, através da
seguinte dotação orçamentária :

Unidade Orgmentária: OSO9 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
Unidade Geetora:
Projeto/Atividade: 2021 - Realiza$o de eventos Culturais ;
Elemento de Despsa: 33903900 - Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte: 1.500.0000;

Os recursos de que trata a presente cláusula Cestinam-se exclusivamente à reatização do dÍsposto na c!áusula
primeira, sendo vedado o seu emprego. ainda que transitoriamente, em outras despesas ou quaisquer atividades
que não estejam plenamente vinculadas ao peffeito atendimento do objeto deste convênio.

O MUNICÍPIO responsabitizar-se-á pelo cumprimento dos objetivos, metas e cronograma de execução
constantes no plano de trabalho, conforme projeto aprovado pelo ESTADO, cabendo-lhe o gerenciamento dos
recurcos financeiros, indirsociavelmente vinculados ao objeto deste convênio.

cúusuu eUARTA - coNTRArARTTDA Do MunrcÍpro

Compete ao MUNICÍpIO integralizar a parcela da contrapartida financeira, em conformidade com os prazos
estabelecidos no cronograma de desembolso do plano de trabalho, mediante deposito na conta bancária específica
do convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do MUHICÍpIO.

O MUNICÍpIO alocará para a execução do objeto do presente convênio, a título de contrapartida, a importância
de R$1O.OO0,OO (dez mil reais). A prestação de contas deve ser apresentada concomitante à prestação de
contas do repasse do ESTADO.

As receitas oriundas dos rendimentos de aplicaSo financeira dos recursos não poderão ser computadas como
contrapartida,

cúusuu eurNTA - TTBERAçÃo Dos REcuRsos FrNANcErRos

A liberação dos recursos financeiros a cargo do ESTADO, previstos na Cláusula Terceira, dar-se-á em uma única
parcela.

cúusula sExrA - ExEcuçeo DA DEspEsA

O presente convênio deverá ser execubdo fielmente pelos partícipes, de acordo €om as cláusulas pactuadas e a
legislação aplicável.

É vedado ao MUNICÍpIO, sob pena de rescisão do ajuste:

Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os reoirsos em finalidade diversa da esiabelecida neste
instrumento;

i
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GOVERNO DO ESTADO

GOVERNO PRESENTE FUruTO PRA GENTE

il. Realizar despesas em data anterior à vigência do convênio;
ru. Quando for o casoí realizar licitação em desacordo com o estabelecido no projeto básico ou termo de

referência;
N. Quando for o caso, realizar o aproveitamento de licitação que utilize p§eto de engenharia diferente daquele

previamente aprovado;
V. Iniciar a execu$o do objeto antes da emissão da autorizafio de início de obra, exceto quando se tratar dos

recursos para atender às despesas relativas aos estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental,
projetos básicos e executivos, além daquelas necessárias ao licenciamento ambiental;

VI. Alterar o objeto do convênio, reformular os projetos básicos ou termos de referência, exceto para ampliação
do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição ou funcionalidade
do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente aprovadas pelo ESTATX!;

VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do convênio, salvo se o fato gerador da despesa tenha
ocorrido durante a vigência deste instrumento;

VIII. Efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal de
órgão ou entidade pública da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, a qualquer título e sob
qualquer forma, diretamente ou através de terceiros;

H. Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou outras formas de remuneração do partícipe;
X, Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual

não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no
plano de trabalho;

XI. Transferir recursos liberados pelo ESTADO, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao presente
Convênio;

XII. Trespassar, ceder ou transferir a terceiros a execu$o do objeto do convênio, nos termos do inciso [X, do art.
43 da Lei estadual 14.634Í2A731

XIII. Realizar o aproveitanrento de rendinreptos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho
pactuado, sem justificativa do MUNICIPIO e autorização do ESTADO;

XIV. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes
de atraso na transferência de recursos pelo ESTADO e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado.

cúusuu sÉrrnn - coNTRATAçÃo DE TERcETRo

O MUNICÍpIO deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos do ESTADO vinculados à

execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei federal no 14.133, de 202L, Lei estadua! no
t4.63412023 e das demais leis e normativos vigentes que tratarem da matéria.

Os editais de licitação paíia consecução do objeto conveniado serão pubticados pelo II{UNICÍPIO após a
assinatura do presente convênio, devendo a publicação do extrato dos editais observar as disposições da
legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório.

cúusuu orrAvA - oBRTGAçõEs Dos pARTÍcrpEs

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste convênio, os PARTÍCIPES se comprometem a:

ESTADO:

a) transferir ao MUilICÍpfO os recuÍsos financeiros previstos para a execução deste convênio, de acordo com
o cronograma de desembolso;

b) acompanhar, avaliar e aferir, sistematícamente, a execução física e financeira do objeto deste convênio, bem
como verificar a reEular aplicação das parcelas de recursos;

c) comunicar quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou institucional ao MUNICIPIO para

3



GOVERNO DO ESTADO

@VERNO PRE5ENTE FUN.IRO PRA GENTE

saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;
verificar a realização do processo licitatório ou de contratação direta;d)

e)

0

e)

h)

í)

r)

m)

n)

verificar a existência de AnotaSo de Responsabilidade Técnica - ART e Registro de Responsabilidade Técnica

- RRT;
analisar e, se for o Gs, aceitar as propostas de alteração do csnvênio e do seu plano de trabalho,
obseruados os regramentos legais e a tempestiüdade, de forma que não haja p§uízo a execução do objeto;
reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na execução
do instrumento;
quando for o Gs, garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o
acompanhamento das obras e seruiços de engenharia. inclusive com visitas de campo preliminar;
dispor de estrutura fisica e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas e documentais,
acompanhar a execução fisica do objeto pactuado, e realizar a conformidade financeira e a análise da pres-
tação de contas final;
divulgar atos normativos e orientar o MUI{ICIPIO quanto à correta execução dos projetos e atividades;
instaurar eventual Tomada de Contas e processo de Reparação de Danos, observando os procedimentos e a

formalização, de acordo com a legislação específica ao caso;
analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultacios da execução física e finan-
ceira, bem como de outros elementos que comprovem o cumprimento do objeto pactuado;
notificar o MUI{ICÍPIO quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a má aplicação dos
recursos públicos transferidos; e
exigir que o MUHICÍPIO disponlbtlize, em seu sítio oficial na intemet ou, na sua falta, em sua sede, em local
de fácil visibilidade, o extrato do insEumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as
datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos recucsos e as contratações realizadas para a execução
do objeto pactuadol
registrar o MUNICIPIO em cadastros de inadimplência;
apresentar, ao final de cada etapa elou fase prevista no plano de trabalho, laudo acerca do estágio de sua

execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para liberação das parcelas correspondentes às

etapas e/ou fases de execução seguintes;
providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre os recursos liberados e sobre
as prestações de contas liberadas.

o)
p)

q)

MUNICÍPIO:

a) manter e moümentar os recursos financeiros de que trata este convênio em conta bancária específica,
aberta em instituição financeira oficial, inclusive os resultantes de eventual aplicação financeira, bem assim
aqueles oferecidos como contrapartÍda, utilizando cheque nominativo, ordem bancária, transferência eletrô-
nica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, com identificação do
destinatário e nomes dos credores, quando aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando,
excepcionada e justificadamente, restar inviável a utilização dos meios indicados;

b) aplicar os recursos financeiros de que trata este convênio em conformidade com o plano de trabalho e,
exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento re-
lativas à execuçãa das despesas;

c) proceder ao deposito da contrapartida pactuada neste insbumento, na conta bancária específica vinculada ao
presente convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronogrcma de desembolso do plano
de trabalho;

d) aplicar os recursos financeiros recebidos e da contrapartida, bem como os rendimentos auferidos, fruto de
sua aplicação financeira, exclusivamente/ na consecução do objeto deste convênio, não sendo permitido o
seu uso para qualquer outro fim;

e) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no instrumento, obser-
vando prazos e custos, designando profissional habilihdo no localda intervenção com a respectiva Anotação
de Responsabilidade Técnica- ART;

i)
k)

4
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s)

h)

i)

i)

k)

r)

m)

n)

o)

p)

r)

s)

t)

u)

v)

w)

x)

v)

GOVERNO DO ESTADO

GOVERNO PRESENTE FUIURO PRÂ GENIE

garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação e disponibi-
lização dos equipamentos adquiridos;
apresentar documentos de titularídade dominial da área de interuenÉo, licenças e aprovações de projetos
emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, eshdual, distrital ou
federal, bem como concessionárias de servíços públicos, quando couber, nos termos da legislação aplicável;
submeter previamente ao ESTADO qualquer proposta de alteração do plano de trabalho aceito, na forma
definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;
realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do responsável técnico
indicado;
realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a legis-
lação vigente;
prever, no edital de licitação e no contrato administrativo de execução ou fomecimento, que a responsa-

bilidade pela gualidade dos materiais e seruiços executados ou fomecidos é da empresa contratada para

esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam

comprometer a consecução do objeto ajustado;
exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou for-
necimento;
apresentar relatório de execução fisico-financeiro, informando o percentual realizado do objeto e a sua
compatibilidade com o montante financeiro dos recurcos recebidos em atendimento dos fins propostos neste
convênio;
assumir por sua conta e risco as despesas referentes às taxas bancárias, multas, juros ou correção
monetária, bem como as despesas referentes a atrasos nos pagamentos;
assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade os encargos tributários, trabalhistas e previdenciários de
todo o pessoal envolúdo na execução do objeto deste convênio, que não terão qualquer vínculo empre-
gatício ou relação de trabalho com o ESTADO;
as receitas financeiras resultantes da aplicação no mercado financeiro dos recursos recebidos deverão ser
utilizadas no objeto do convênio, estando sujeito às mesmas condições de prestações de contas exigidas para

os recursos recebidos;
restituir ao ESTADO os valores transferidos, acrescido de atualiza$o monetária, quando não for execu-
tado o objeto, quando não for apresentada devidamente a prestação de contas, ou quando os recursos
forem utilizados em finalidade diversa daquela prevista no instrumento;
restituir eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos de aplicação financeira, conforme o caso,
quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento;
indicar profissional no âmbito do MUI{ICÍpIO, responsável pelo desenvotvimento do objeto, articulando
com o ESTADO, para dirimir dúvidas, ajustes e aspectos relativos a desenvolvimento dos trabalhos;
manter atualizada a escrituraúo contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste convênio,
para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;
facilitar o monitoramento e o acompanhamento do ESTÀDO, permitindo-lhe efetuar visitas in loco e
fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução do objeto
deste convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação realizada e
aos contratos celebrados;
permitir o Iivre acesso de servidores do ESTADO e dos órgãos de controle interno e externo, a qualquer
tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais
de execução do respectivo objeto;
apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste convênio, no prazo e forma
estabelecidos neste instrumento, utilizando documentação idônea para comprovar os gastos respectivos;
responder por todo e qualquer acontecimento que ocoÍra por força deste convênio, fazendo-se única
detentora da gestão e dos deveres que tenham a ver com o mesmo;
opercr, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do
convênio, de modo a assegurar a sustenhbilidade do projeto e atender as finalidades sociais às quais se
destina;
assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participa$o do ESTADO em toda e qualquer ação, promocional

q)

5

z)



v

GOVERNO DO ESTADO

GOVERNO PRESENTE FUIUIO PRÂ GENTE

ou nãoí relacionada com a execu$o do objeto descrito neste convênio, fazendo constar na divulgação
através de quaisquer meios de comunicação, inclusive impressos, cartazes, painéis, f,aixas, etc;

aa) fornecer ao ESTADO, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolúdas para viabilizar o
acompanhamento e avaliação do processo;

bb) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive proeesso administrativo disciplinaro quando cons-
tatado o dewio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão
financeira do convênio, comunicando tal fato ao ESTADO.

cúuSuI.I No1{A - AcOIIPAI{HAMENTO E MONITORAMENTO

O ESTADO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste convênio,
além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos recursos repassados, a fim de
verificar sua correta utilização, mediante a elaboração de relatórios, realização de inspeções e visitas, e atestação
da satisfatória realização do objeto do convênio.

Fica assegurado ao ESTADO o livre acesso de seus técnicos credenciados para acompanhar, a qualquer tempo
e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados direta ou indÍretamente a este convênio, quando em
missão fisca- lizadora e ou de auditoria.

O acompanhamento, fiscalização e avaliaÉo da execução deste convênio a cargo do ESTADO será executada

peta seruidora sRA. CARoLII{Â MARTNHO DE MACEDO, MATRÍCUU No 9210355-1.

Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento do servidor indicado dos quadros do E§TADO, deverá
ser imediatamente designado substítuto mediante registro em apostila,

O acompanhamento e a fiscalizaçãa exercidos pelo ESTADO não excluem e nem reduzem as responsabilidades
do MUNICÍPIO de acompanhar e supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto deste
convênio.

O ESTADO deverá realizar o acompanhamento e a conformidade financeira, verificando:

I- a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;
iI- os pagamentos realizados pelo MUNICIPIO;
ilI- o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas, por meio da verificação da

compatibilidade entre o pactuado e o efetivamente executado; e
IV- as tiberações de recursos do ESTADO e os aportes de contrapartida do MUNICíPIO, conforme cronograma

pactuado.

O ESTADO deverá realizar visita de campo preliminar e vistoria final in loco e, adicionalmente, vistorias
intermediárias in loco.

Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento não poderão ser sonegados
aos servidores do ESTADO e dos órgãos de controle intemo e externo.

Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação do ESTADO e dos
órgãos de controle interno e externo, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao
acompanhamento e fiscalização dos recursos transferidos, ftcará sujeito à responsabilização administrativa, civil
e penal.

Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou institucional verificados pelo ESTADO deverão
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ser informadas ao MUNICÍpIO para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos.

A utilizaSão dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do
M U NICIPIO devolvê-los devidamente atualizados.

O MUNICÍpIO responde pelos danos causados a terceiros, decorrentes de cutpa ou dolo na execução do
convênio.

cúusuue oÉcrul - pREsrAçÃo DE coNTAs

O MUNICÍPIO deverá encaminhar a prestação de contas dos recursos recebidos, bem como, da sua contrapaftida.

A prestação de contas parcial será exigida quando a liberação de recursos ocorrer em 02 (duas) ou mais parcelas,

como condicionante à liberação das parcelas seguintes, e conterá os seguintes documentos:

a) oficio de encaminhamento;
b) cópia do convênio e, se for o caso, dos Termos Aditivos, bem como da respectiva publicação no Diário Oficial

do Estado;
c) cópia do plano de traball'ro Ceúdamente aprormdo;
d) relatório de execução fisico-financeira;
e) relatório de execução da receita e da despea;
0 relação dos pagamentos efetuados em razão do convênio e respectivos comprovantes;
g) demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, assinado por profissional responsável pela contabilidade,

com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade;
h) conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente específica;
í) cópia dos documentos comprobatórios dos processos de licitação relativos ao período do recebimento e

aplicação da parcela objeto da prestação de contas parcial, até o último pagamento;
j) relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do convênio, quando couber;
k) comprovante de deposito de contrapartida financeira;
l) demonstrativos de rendimentos da aplicação financeira;
m) cópia do processo licitatório ou de contratação direta;
n) relatório fotográfico da fiscalização da execução física da obra, reforma, ampliação ou construção;
o) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT;
p) folha de pagamento de empregados que trabalharam na obra, quando couber;
q) cópia das guias de recolhimento ou pagamento dos tributos relativos a folha de pessoal/ encargos sociais -

INSS, FGTS, IRRF, contribuição sindical, entre outros, quando couber;
r) Laudo Técnico Parcial.

A prestação de contas finai será apresentada no prazo de 60 (sessenta) dias do término da vigência do convênio
e será composta, além dos documentos constantes mencionados nesta cláusula e das informações registradas
pelo MUNICIPIO nas prestações de contas parciais, pelo seguinte:

a) RelatórÍo de Cumprimento do Objeto, devendo conter os subsídios necessários para a avaliação e manifestação
do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuado;

b) Declaração de realizaçâo dos objetiyos a que se propunha o instrumento;
c) Comprovante do recolhimento do saldo de recursos, quando houver;
d) Laudo Técnico Final, quando couber;
e) Termo de Entrega/ Aceitação Definitiva da Obra, quando couber;

D Cópia das Plantas e Memorial Descritivo da Obra, quando couber.

Na prestaSo de contas final será dispensada a apresentação, relativamente aos documentos mencionados nas
alíneas de "e" ô "h", daqueles já apresentados nas preshções de contas parciais.
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O relatório de execução fisico-ftnanceira, refierido acirna deverá informar o percentual da realização do objeto do
convênio e sua compatibilidade com o montante financeiro dos recurcos recebidos e atendimento dos fins
propostos.

O relatório de execução físico-financeiro deverá informar se o seu recebimento é provisório ou definitivo e
apresentar ceriidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem como, documento hábil expedido pelo
órgão competente do Poder Público Municipal que liberou a obra para utilização, nos fins autorizados, quando
cabível,

Transcorrido o período previsto no cronograma de execução para cumprimento das etapas e/ou fases de execução
correspondente ao rnontante dos recursos já recebidos sem que tenha sido apresentada a prestação de contas
respectiva, o MUNICÍpIO será registrado, em cadastros de inadimplência, como inadimplente.

A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos documentos
apresentados, bem assim à certificação do cumprimento das etapas e/ou fases de execução correspondente,
mediante parecer circuns'tanciado do servidor responsável pelo acompanhamento e monitoramento do convênio.

A prestação de contas não exime o MUÍ{ICÍPIO de comprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de
Contas do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos da Iegislação
específica vigente.

Cabe ao prefeito ou sucessor prestar contas dos recursos provenientes deste instrumento. Na impossibilidade de
atender a este disposto, deverá ser apresentado ao ESTADO, justificativas que demonstrem o impedimento de
prestar contas e as nredidas adotadas para o resguãrdo do patrimônio público.

Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador
solicitará ao ESTADO a instauração de Tomada de Contas Especial.

cúusuu oÉcrun pRTMETRA - ALTERAçÃo Do coNvÊnro

Este convênio poderá ser alterado meriiante proposta de qualquer das paftes.

A alteração do convênio dependerá de revisão do plano de trabalho e de expressa e motivada autorização da
autori- dade competente, comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução anteriores com a devida
prestação de contas, sendo vedada a modificação do objeto original.

A alteração do convênio e a prorrogação do prazo de vigência serão formalizadas por termo aditivo desde que
solicitada e devidamente justificada dentro do prazo da sua vigência e em conformidade com a legislação em
vigor.

Em caso de impedimento, suspensão ou atraso no repasse dos recursos, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila,
(§2o do art. 45 da Lei estadual no L4.63412A8).

cúusuue oÉcrua SEGUNDA - DENúNcIA, REsGsÃo E ExrrrçÃo

O presente convênio poderá ser:

denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula obrigatória
de permanência ou sancionadom dos denunciantes;
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U- rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extr{udicial, nas seguintes hipóteses:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação, a gualquer tempo, de falsidade ou ineorreção em qualquer documento apresentado; e
c) verificação da ocorência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas

Especial;

ilI- extinto, quando não tiver ocorrido repãsse de recursos nos prazos estabelecidos no instrumento.

Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o MUNICÍpIO deverá:

N- devolver ss saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras, em
até 30 (trinta) dias; e

V- apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

A rescisão do convênio decorrente de dano ao erário provocado por ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, enseja
a instauração de Tomada de Contas Especial, de acordo com a legislação específica, exceto se houver a devolução
dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último casoí da continuidade da apuração, por medidas
administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado. O ESTADO
publicará no Diário Oficial do Estado a denúncia, rescisão ou extinção.

cúusuun oÉcrun TERcETRA - PEssoAL

O MUNICÍpIO se responsabiliza por todo pessoal utitizado na execução do objeto deste convênio, que não terá
relação jurídica de qualquer natureza com o ESTABO.

cúusuu pÉcrun qUARTA - BElrs AoqurRrDos

Os bens adquiridos, produzidos ou transformados, no âmbito deste convênio, não poderão ser alienados, locados,
emprestarJos ou oferecidos cúíyro garuntia, ou cedidos a terceiros serfi prévía Ê expressa autorízação do ESTÂDO.

Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas neste convênio, o MUNICÍpIO deverá apresentar
relatórios semestrais acerca da utilização dos bens, seu local de instalação e estado de funcionamento durante
todo o prazo do convênio.

O ESTÂDO, por rneio do servidor responsável pela fiscalização do convênio, emitirá pareceres acerca dos
relatórios previstos no parágrafo acima. Constatando o seu mau uso ou desvio de finalidade, estes serão
revertidos ao patrimônio do ESTADO, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e administrativa da entidade
e de seus dirigentes.

cúusuu oÉcrr.m euurrrA - DwTTLGAçÃo

Em todas as ações de Comunicação Institucional ou Prornocional relacionadas com o objeto do presente convênio
será obrigatoriamente destacada a pa*icipação do E§TAD0, devendo o MUilICÍPIO fazer constar, em todo
material de divulgação, a logomarca do ffiVERNO DO ESIADO.

cúusuue oÉcrran sExrA - pusrrc*ÇÃo

A eficácia do presente Convênio fica candicionada à publimção do resp=*Ívo extrato no Diário Oficial do Estado,
a qual deverá ser providenciada pelo E§TÂDO no pftrzo de até 10 {dez} dias úteis a contar da respectiva
assinatura.
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cúusuua oÉcrun sÉrrun - coMUNrcAçÃo ELETRôNrcÂ

Fica pactuado que üs atos de comunicação prücessual conr o IIíUHICÍPIO poderão ser realízados por meio
eletrônico, na forma do disposto na Lei no L?.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto no 15.805, de 30 de
dezembro de 2074.

O MUNICÍpIO deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadas,trado no Sistema Eletrônico de Infor-
mações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme Decreto
estadual no 17.983, de 24 de outubro de 2AL7.

cúusuu oÉcrMn orrAvA - DrsposrçõEs GERATs

Os casos omissos serão dirimidos pelo ESTADO, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de 202L, na

Lei no L4.634, de2023, e demais normas aplicáveis.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste convênio, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento,
nos termos do aft. 183 da Lei no 14.133, de 2021.

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

cúusuu oÉcrmn iloNA - FoRo

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser
dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de controvérsias de que trata a Lei n" I4.L33, de 2A2t.

Salvador/BA, de de 2025.

Representante legal do ESTADO (SUFOTUR)

LUIS ROMEU OLIVEIRA AssinadodeformadigitalporLU|S

M A s c A R E N H A s : 640 3 s 8s7 s 8 [,"^T:X-?i:XilL, nrrr r'
7 Dados:2025.06.05 21:27:56-03'00'

Representante legal do MUNICÍPIO

TESTEMUNHAS:
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DIARICI OTICNL
*êpúbli(i federaliva do Brãril - Ertâdo Íiã Bâhia

:lt.:i:i :t.li: l.:llji_:i: ürr;,irIrF

Aít. 30 - Faço saber qu€ a docÃrmeÍrtaçáo apesentrda Ha sobreditr Êfilidde, encontra-se
disponível para verifcaSo, junto à Comissáa de §deqão do Chamamento PúSico, na sede
desta Superinterdência. Senda assegsrâdo aos pêrlicipantes deste proaesso & sd$o obter
copia da doaunenta$a. rcfeençÍalmwte por uia deÍõnica, casc haja iflÉresse na afedSo
dos respectivos documentos.
Mcente José de Lima ileto
Dirctor - Gerali§UEE§B

Resumo do Termo de Fomeffrr ns 52ÍllX!5
Prsçesso: 069.1486,?Ê25-000?61148. Fartes: SUüE§B e a II{§TITUTO SOCAT V!\TEaIOO E

APRENDENDO - l§VA . OàiÊta: apshh trqnceiro para redizaçáe dü'O AXÉ DÁ CAFOEHA ÉA
GENTE QUEM FAZ!'. no dia 08 de junho de 2025. na üdqío Estdud Hdeuza Fígueíra Cámera.
em Vttoria da ConquisE - BA, originrffi da Sispensa de Çhamamerto Friilíco n{ 1ZfZD25,

Dotação Orcamenúria: Unidade Orçame*lária 21.3S1I Unidade Gestora 0ü0tl Função Zíl
Subfunção 811/ Prqrama {14J PAOE 5?93/ Região Pla*eiamenro 9900J l{atureza da De+ea
3-3.50.41.000 Í Destinaçao de Rerursa 15ç0810§5000630S0S0S. Valar €lokt R$Í0C.SS0,09
(cem mil reais). Vigência: 40 (quarenta) dias- Gedor da Farceira: Alvaro Goç@ves De $irreíra
Filho, Coordenador de Educaçáo Esporlrya. Í)ata: 06106Í2025. Assinatures: lílce*te Jse de
Lima Neto - üiretor-GeraÍ da §UDE§8, Andressa Andrade §antas - Repreee*bnee Lryal do
ISVA Alvaro Gonçafues De Oliveira Filho - Gestorda Parçelia e lÂ#tsr Rer6 BreÍ*ão - Diretor
de Fomento ao Esporte.

Resumo do Termo de Fomento nô 58J2025

Processo: 069.1486.E6,25.0S*e36+71, Parter; SUDESB e a FEDEHAÇÁO DE HUÁYTHÁI
TRADTCIONAL DO E§TADO DA BAHIA - FMTT. Otuieb: apoio fioanceins para redizeÉo do
'CAMPEONATO BÂIANO DE MUAYTHíú - Ít ÉfÂPÀ*, nos d;as 07 e 08 de junhc de 202§,

llu UrrÍli!ü aIU Oü)u, É /|\lrÉ5 l*iiÍlliit:í úa DAtild. Láigü úij ÃLHllA, üalviiüUt - Edl*a! $íE8lirtlij Ud

Dispensa de Chamame*b Prrüics rf 11Ir025. üataç6o Orçameúária: Unidade Orçamentária
21.301/ Unidade Ges$a 00011 Funçãe 27l §ubturção ú1'lf Prograrna 4Í.tí FAOE 5779i
Regiáo Plane.lamento 9900I Naírreza da Despesa 3.3.50-41-000 f Bestinação de Resrso
15000100000009000000. 2500030000S0S00S0C0{}efou 17,t9024§fiS000000000.ValorGffial:
R$200.000,00 {duzentos mil reais}. }figàrcia: 90 inoventa} dias" Gestor da Parccira: Uilson
José §ilva de Souza, Coordenadar de Excdêncra Esporliva, Dah: 06í06f20?5. Àssinaturas;
Mcenê Josê de Lima l,Iets - Dire$r€erã da SUDE§8, Ricarde Silva Caldeira - Represanhnte
Legal da FMTTe Uilxn Jssé §itva de §ouza - Gestorda Parceria.

Resumo do Terne de Famento rG 53J21I25

Processo: 06S.1486.2025.0902611-58. Partes: §UDESB e o IN§TÍTUTO OE REFERÊNCIÂ
SOCLCL DO ESTADO DA BAHIÁ - |R§EBA Objeta: apio Ínanceiro reira realaafio dã -Sllr!

BORA COBRER MADRE SE DEU§- no dia 15/0612025, na cídade de Madre de DeutBA.
originário da Dispensa de Chamamenb Fú§ico no i3t2ç25. Dotação Grçare*Értr: Uridade
Orçanrentána 21.3011 Unidade Gestora 00*1/ Furçác 271 §ubfun$o 8111 Programa 4141

PAOE 5793i Regiáo Planejamento §9ú01 Hatureza da Oespesa 3-3.50.41-0ü0 I Oestnação 6e
Recurso 150001005001300ú0000. Valor Globa[ R$ 750.800,00 tseteÇentos e unquenla mil

reaís). Vigência. 90 {noventa} dias. Gector da Parce*a: l4trllon Í{eves Erandão - Dirctor de
Fomento ao Esporte- Octa: $6rt612$25. AssÍnafurar: Viceste José de Li$a ltlets - Diretor€eral
da SUDESB, Tâmara R4ina Andrade dos Santcs Feneira - Representante Leçl do IRSEBÁ e
Wlton Neves Brandãe - Gestor da Parceda.

Resumo do Termo de FoÍneíto na 5lI2ÍF25
Processo: 069.1486.2025.0§C2ã45.34. Fartes: SUDESB e a AS§OCIAÇÂO Oe AEiCAOSS
DE SALVADOR - A§S. Obieto: apoío Íinanceim Wíafaz.ertrcnle às despesas de iftfraestrutlra,
comunicaçâo, materiâf promocíonal, premiaçás. outros s€rviços e ambuláncia, do Pmjeto
"CIRCUITO DE BMX 2AZ5', a ser redizada no período de §7/0ô/2025 a 2N1112ú25, na

Pista de Bicisoss Terluliano Tanes, lacalizada no Município de §dvador-Ba. criginário

da lnexigÍbilidade de Çharnamento Público n' 4?12025. tldf,çãs Orçaeertária: Unidads
Orçamentaría 21.301/ UnÍdade Gestora 000,"t1Funçáa27lSubíunçáo 8111Programa 414i PÁOE
5779/ Regiáo Plaaejamento 99001 Natureza da Oespesa 3.3.50-41-000 / Destinaçáo de Recurso
15000100000000000090,2500S300§0$000C§§ü00 dou 17490246ü0s00Í!00üGü0. Yalor
Global: R$ 160.S51,&4 (cento e sessenta mi[ novecentos e cinquenta e um reaÊ e oitenta e
quatro centayos). Vigêlcia. 240 (duzentos e quarenta) dias- Gettor da Parceira: Uilsan Jose

Silva de Souza. Çoordenador de Excdênçia Esportiva. Data: 06&6f2025, Assir&uras: Vicente

José de Lima ileto - Oiretor-Geral da SUDESB, §emivan Nunes do l{ascimerto - Represe$tânte
Ldijal üa Hoü E tril§tfll JrJs€ üilvá uÉ üutrz6 - utàtuí úd r srwild-

Resumo do Termo de Âpostilamento no 39í2025 ao Termo de Fomento no §t2§25.
Processo: 069.1484.2025.0003131-70. Cosn tundamento nc art 57. da Lei rf 13.01912ü14, de 31

de julho de 2014 iMarco Rqulatório das Orgadzações da §ociedade Civü- resdve a §UDE§B.
apostilar o Plano de Trabalho do Termo de Fomento no 3612025, cdebradê @n a FÊDERAçÂO
BA|ANÂ DE JrU J|T§U E UMA - FBJJMMA J. PERIODO DE EXECUçÂO - Dk §8106Í20?5. o
Evento IOUR BJJ FBJJE- ll ETAPÀ no Ginásio de Esportes de Bom Jesüs da Lapa situado ne
4,... êçe:rcr líegalhães Sit{ - Ba*rc,4;nsrdina. CEP:17.5C8-890, gcín Js!!s dê l-apr-Ba
Salvador, 06 de junho de 2025.

Vicente José de Lima Neto
Diretor€eral ds §UBESB

SAL'IADOR, SÁBÂDO,7 Dr JUNHC DE 2025 - ANO CIX - N! 2.1.172

Eesumo ds Ternro de Fomerto no §t2025
Prpcesso: e68.1.t86-2025.S0i)2758-84. Partes: §UDE§B e a FEDERAÇÃO BAIANA DE

TRIATHLON - FESÁTRI- off,úo apaiú finarweiro para re,albaúo da "CIRCUITO DE

CORRIDAS CORPORÁTIVAS DA BÁHlÁ lt w2.5". no Fiodo de 0EA6 a 21112/2A25.

originário da lnexgibilidade dê ChãmârÍÉílio Rruicc n" 43f2025. Irat ção grçamcírtáÍiâ:

Unídade Orçamentária 21.301J Unídade Gests-a 00ú11 Furcão 2il SubfuÇão 811/ P«rgrama
1.14Í PÀOE 5-r7gd RÊgaão FaneiaÍÍlefilo Ég$ef ilãtr.ÍíÊra da Despesa 3.3,50.41.000/
Dslinação: 1-50001005001ü80{X}*80. t5{X,81{X}C{)0{XI0{X}000$, 17490246000000000000,
í5{XX}I0t}5${}OS8{XXX}O0 e 250003O{$ü0{HXXXX}O0$. Yalor Gisht RS 575-B00,oo(quinhentas
e setenta e cinca mil re*is). Mgêncàr: 256 tduzestos e cinguerta e seis) dias. Gestor da
ParEeiri: Uilssr Jsé §ilva de Srri.Iza. Cooídffiadúíqle Éxcelêrrcia EsFÍlirâ. Data: 06/06/202§.
Assinatrar. \liceíúe Jos€ de Lima Netro - Eiíetoí-Gerd da §UüES8, C{eher de Casko Souza
Ffrho - Represerta§le Lqãl da FEBÂT§i e UÉsan JosÉ §il\ra de Sauza - Gestü daParcena.

SETRETARIÂ DE TURISilfrO

Superintendência de Fomento ao Turismo - SUFOTUR

RE§UirO§ Og CC}|IÉÍ{IOS

FiÍmarâm convênirc com a §UPERIXTEXDÊilC'À OE FOà|E}ITO AC TURISUO DO ESTADO
OÃ ÉÂllA - §lrFOTt R oe Mr*icípioc âbaiÍo ÍdaÍio*ados, tendo ccmo cbjeto a cooperaçáo
técÍtíçâ e ilnancejr6 eBtre o E§TÁOQ e o lfiIillEiP$o rEjra a exeÍ,it$o do projeto "SÃO JOÃO
DÀ BÂlalA E DEliAlS FESTEJOS JUI{IXOS tÍ125', conforme as condiçóes estabelecidas no

Êano de irarãiho e oemais eiememos rnseftcls em câüa ProceÊso FI)HíE üftçAmElffÁRlA:
1,500.0.'t00.00e0(}0.00.00.00 eJou 2,500.0-300.000080.00.00,00, UGÊNCU: 60 (sessenta)

dias, a contar ds datâ da assinaturs do inst'umênto.

"Nos mÍores totais estáo indusas as contmpartidas.

RESUIIOS BE gO'íVÉ T{I0.S

Firmaram çonvêrtio cem a SUPERIHTE!|BÊilC|Â DE FOâIEHTO AO TURISMO BO ESTÂDO
OA BÂHlÀ - SUFOTUR. os Municípios abaíxo rdacionados. tendo como objeto a cooperação
têcnica e finanoeira entre o ESTADO e o MUHICiPK, para a exeorçáo do projeto'SÃO JOÃO
DÀ BAHIÁ E IlEiüÂ§ FE§TEJOS JUHIHOS 2{2§'. cmforme as condiçôes €stabelecidas no

Saao de lrabalha e dernals elementos insertas ean csda Prscesso: FOI{TE ORçAMEHTÁRIA:
1.500.0.100.00000ü.o0.00.00 e/ou 2.5S0.0.300.000S0ü.00.00.00; UGÉNOA: 60 (sessentâ)
dias. a {rentar de data r*a ssair*h-lra çlç instnrm€r'itç
'Nos valotEs tobas estáo irld{sas as coÍltrapaúdâs-

PROC,ILSO ItP §oNvÉN$
lf

Mt!NtCiPlC PERiODO vsroR F$) DATADE

AS§INATURA

s3?.23S?.fi25"S0051H1 mottla I'IORDESIf\A 13 a 1519üfl025 R3153.0m,0s 06/0§12825

ü32.?3§r.?ü25.Sü$502S{S '!§19025 PiHD§ 15 a 24r*&{825 RS 459.000,00 95t0êri025

Ê32.23*I. :02§.üCS{§lô-§'9 134{025 EOIUPORÃ 1Sa? ffir'Z$I5 Rg 408.C00,00 08jg6i2OZ5

032. ?387. 2s?5.ffi 04C5+5? 14gZ§?5 PALi,EIRÀS ti a 26rffi12ú25 R$ 3C6.000,$0 0sl0s2$25

AT'ISO DE EÍ}ITAL
§ELEÇÃO PÚBUCÂ PÀRÀ CELEBRÀÇÃO rIÉ COr{VÊilloS DE COOPERAçÃO rÉC xrCA e
FIHÂHCEIRÂ PÀftÀ VTÀEILIZAÇÃO OO
"sÃo JoÃo BÂ BÁHIÁ Ê DET{AIS FESTEJ0§ JUHIIIoS 2025"

A SUPÊRI*TTilDÊHCIÀ DE FOi'ETTTO AO TURISf,iO DO ESTADO T}A BAHIA. SUFOTUR
loma público a habilitaÉo, por forÇa de Ordem Judidal, dos municípios a seguir especificados:

*EU MUN!ÇIPU} 6RUHil VALOR

1 tilÉ$ISttâú d R§ 400.000,00

PEOCESSO 
'f

cowÊxn
fi"

Mt,}!,llclPn PÉRíoro vÀLoR (ft§) DATA DE

A§SINAIURÂ

$32. ?307. 2§?5.@à520§-SS 1o*t$?§ trÂilÂB'IlÀ, 13I &§QS25 Ri
510,0ú0.00

0&'0s2025

{!31 2J.}Jj}iJá.*II1+2}9b tiHiilt!?5 cor,ílEiÇÃi] t)ÀPE$rA 1i ã r:*iÊr'iuà r§
5Í0,000,m

rirürz01a

03:i3s?.2025. 0ú05sí-1í 115!il25 ÉRft0 üÁE$üÊ0 15 a 1766120?5 RS

30§.0f0,00

06/0612025

$2t3rí.2C25.0ffi4S3147 13XJ2ç25 cÁPgÍásúALÍo
ÁTE§ÊE

,3 a 15ifr1?025 ÊE

5í0.000,00

05/0õ2825

ü32" 13C7.r025.S0{5ffiS-8 J 112Jfr?5 BCflJilÁt 25 a 27ni§,?025 Êt
408.000.00

0§/06t2025

COPiA - Consürte intarmação ofrcid em $*w.daot.egba.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DOCUMENTO(S} 02 QUE SEGUE (M) ANEXO(S):

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços, visando à apresentação do show artístico do
artista "LÉO FOGUETE E BANDA", a ser realizado no dia
í 5106 nA25, com duração de 1 e 40 min, nos festejos
juninos de 2025, do Município de Gapela do Alto
Alegre/Bahia:

#Plano de Trabalho do Convênio no1 33|2025|SUFORTUR,
cujo objeto é a cooperação técnica e financeira entre o
ESTADO e o MUNICíP|O para a execução do projeto "SÃO

JOÃO DA BAHIA DEMAIS FESTAS JUNINAS 2A25",

conforme as condiçÕes estabelecidas no plano de trabalho.

Praça Joaquim Machado, 174 - - Foneffax: (**75) 369A-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

p refeitu radeca pel a@ya hoo. com



§t,PI-RINTIIDÊI*CIA DE FOITE§T(} Â(} TI RIS}IO
t)(} ESTADO t).,t\ tsAHlÀ - SL rOrL R

í{,t':rtLi-' Éi!}{{18 R rulo ru OailTt

ESTAT}O

,\§t'x() \lll
PL,Á§(} DH'fRAB{I-TIO

I. T},iDOS CÂ[}A.§TRÂI§
(. )§P.l:(lrgâo I Untidatlc l'rrponente:
I i.S97. I I I ,0(){} I -9{Prefsitura lvlunir:ipal de Capela do Âlto Álegrc

[. ntlcrcço tlo Pro;ronenÍe:

Prilçr joaquini \'lachado. pô lóí1. Centro
('itlade : r. F: CEI': llllD I ('rlul*r: lltll) I l'clgfone:
(-apela do ,,\ltrr Àlegrrr B"r "l-ló-+5-rxli)

,\gôncin Ii-mail:
l-i.?9h-tl 0ti 1

.117-§-(! l

Nonrc clo Reprcscntâote [,cgal; c])[:
1'-1[.-1,t){1.Ç7i-87l .uir l{omcu { }lir eira }{ascarenhas

R(i .; ()rgüo Etp Cargo Função:

6.1fi .1qgq7 5 I 7'S§ Pll,\ f'refeito Municipal Clretq tlo Poder l:xr'cutir o

Endereço Rcsidcnci:rl do RcprestrtanÍc Legal: CÍ,P

,'lrenida l-indaura Sapucaia costa. i7 .l{6J.i-1i{}íl

Nomr tlo'I'erniur Ilmprnsável lxla Prcstaçíro de Contas 'felt:fort c pa ra ('on tato :

I iriz yiicrrtc \la.scarcnhas {'anrcirir I ixo:

t-mail : r iccntsmcanteiriri r ah<x:.corn.hr Cclular: {75 } q 8l -l.iJ I ttJ

2*t) () D{}
Ilrriotkr de [-rccução

lnício -fúrmino
il'rt 1.(} lxl IlRO"tltTr) :

ARRAIÁ DO AI.TO ALECRI
I l,116,lü15 l5,tt6 ltlll

ItI[.\ ilt I(",r(,i«l Ir{] {}Íilt"'t(}:

Realizirçàrr rJo Prirjeto ",.lrraiá do ,'\lto Alegre". que ac{.}ntecerá nrr priodo de Ii a l -5 de junho de 3fll5. nr-' l\'lunicipir: de ( apela
dr: .'\ho \legre - Br

.tt §Ttf't('Â't-t\ Â t).t t,R0pOslÇÀo:

L) .trraiá do ,{ltt'r ,\legre ú um evento cultural e ôrtísticr} rcalizadu pela Prel"eitura lvlunicipal de (-apela do Âlto alegre. cidade
situada na IJacia .i* .lacuitrx'- scmprr rcalir*rdr nr"r rnôs de junhr. tlurantc os lbs§os .iuninos- Lsse irno. o arraiá aconteccni nos

dias ti. ll e l5 de.prnhr:. ü .,\rraiá dtr .\lto;\le'grc ú uma das nrailil"üstaçôr,'s culturais da cidaiie e tlrai turistas de totla Bahia c
l]rasil que sàir lsradtrs trxlas atraç*er da eventt: e ptla h*spitalid*de dn f,of *. O r\rraiá da ^'\lto:\legre e realizado para dÍluluar a

cidade. seus atratir'os . suír c*rnida trpica. suas helezr.\ naluüris. .l arte e a cuhura local. t) e\,ent{l recehe um púhlico estimado de

tnais de ll.l{lü (\'inle ç uln mil e dur-enlos}" sendrr ilrr pr*prio rrtuniupir.r, lisitantes dar cidsdes circunr izinhas e de outrtrs Êstâclr.rs

branilciro:, iÍuranlc os trc's dias erlr qus ír{(rlrt$Jri L} tvenlir ç iicanr cncantadox sr}ul L'}§ shrrws e l'rlstas altenratir'as rurtindü (}

trndicirrnal tt"rrro p* de *rr*. sc divenent sscistindo as rnanileslnçt1t's rulturais da cidnde. ü()Ín{r quadrilhas.iuninar. tlanças lrpico'
e printipalrnente adrilirsü a hospitirlidadr de ufil gxrrlr sirnples e rnuiltr acolhedor corno r! p{rv() capelcnse.

Luís Romeu l'{ascarenhas

Prefeito MuniciPa[ ,

0PF: óü0 398 9?5 -8?

Cnntn Correntr (com digitol: lBanro:



§r r,t RIrTENI)Ê§CIA DE FOltl;N',I'() Â() Tt,RIS}I()
1}O ESTÂI}{} D.t TIAIIT.T. §UTOTI II

J * ('[rO\(x;RÀ]IÂ DE EXECUÇÀ()

I \IEIÂ E§PrClr rc.{ÇÀo

GOVERNO DO ESTÀDO

i:u-y!*-'+: âti"*§rã ã.r?Uf'O ãÁ Ga|ffl

l+ 06 l{l:5

t5'{lô.:{l]j

irttcgrrltte dc'1,,' lllasl.' rir I rsi':ihs-r

{ * PLANO t}[. Â.PLICAÇÂO fir§ 1,m}}

\ \1"1 Rl:z,r il \ Dr.sP*.§,{

{.*1

\'ÂLflR'l-O'rÀL Do
('( )ti\'Êrit{}

c(}tlI{;o

{.{ c{}\ TR..\ PÂRTIDÀ r_ }t L{}üOUÂRC,.\§

lnciuir a-r lrrsutnarclrr inrtituçiunais do G*rsrno drr Eslarlc nas FuÇas prtxl*.r-idas para rlivulgaçâo rl* Í--rrlnto. cunlirnrrs
c:pcc i ticaçõc: contidas no sitc tr * tl . ba. gov.hr;'rutirtur

.t.5 §-{I t_§ PEI-O N_{(} Ct'}tPRI}IENT0 I).{ C{}\ I tt {P.{RTII},{ t't§â:\i('t:tR.\
() nã* cumprimsntrr d* (t(rnr*pârtitla dcsre Plano de Trahâiflrl. intJepcndcntcmcnte dtr cur:trprirncntü dr' tlxlar r: ,jenruisi

otrrigaçtles pactuadas no tsrnr$ ric convêrtio c $,cus ilnerilr- inrplicara na dcl'oluç&rr tlos r§'cur§*s repassôdrl§ trrcia St:ItlTt R airi

l\tunicipiu- .\ devaluçÀo será intceral tlr) §â5(\ dc nrr* exccrtçài' da totalidarJe dtr ralor pr§t'isto dr.:stc Flan,r itc rrab,*!ht, ti
prop{,}rciünal na sitwtção r.lc c"lcr:uçfur parcial- 

i

Os vaiorcs a scr§,?l rtrtituidos serar: deridament( corrigidas pclo Taxa Rctrlrencial - TR calc*lada prkr gxn*,r (çntrili rts] tlra.iii
nrais juros i.lc unt Frilr {ünto ac mús. i

5 .* CROT{OGRAI\I"{ Df I}E§[}TBOLS$ 1,00)

5.1 c(}§cl.DIN'rE 5.3 tlR{)P{}\t:§T}. {('ON'rRÂPÂR'ilnÂ F I\_. {N('f IR.r I

PI RÍ(}DO PA RA Df §t.I }ÍBT}L§O:
Âté findnr o pr&r.o pârr a Prtxrtaçârr de Contas

( A eontrapertida devera ser depositada a pârtir rle date de

:tssin*tura do currônio e até o t;uinto dia útil" contadui dl
d*ta de ingrt*so dos recurs*s trunsferidos pelo Estadot

\ .tt_{}R R§:

ls tlomeu âscarenha§

Prefeito Municipal ,

, PF áá0399 975 -$?

t\tlt( \t). I l\l(.() \"{I.ORf§ R§ P},RIOtX)
()uant

{n)

Dias
(h!

[-jnilárit'
ic)

l'otal

1a*hic I

Data de

Inícir'
[]*ta iJe

l'érnrino

I I +,',0ó::0:-i
Conlrata!:fltr da lJandu ]laçtruz crqn

l.eitc
l(r(1.í1CI0.00

('(rrltrirtiiçãl rla Rani,i:t | ç11 pçrguctd ! "15f).ú{}fi-00
I I ) rilt!.'lU:5

Total Grml

\.TLT}RE§ D},
PÂRTt('IPAÇÀO ü.rS PÂRTIi§

["§PECrf rc,-\Ç'i{} "1. I

('olií'EDtvtE

{.:
( (}\ I R ttr.lR iltl t

Fl\ r\('EtRr
{ (}\\ }.\} \ I },

i.3.e0..3q Outnrr §cn,içtrs tlc lúrssir*s - Pcss*tt Jurii.lica 5{}0"0{}0_$i} I {}.i}íif,.(}t}

Total

u Ê.s PAR.\ DEsFtlt tt()I.s( ):
JI \H(l;lít3s

\"{t.oR R§:

róü.000.{H)

Js{r.0$0.00

5t{}.000.00

{ tü.(}frü-(,0

510.000.00500.{t{x,.fi} t{}.{NXr,{t0

5txt.0flo,{t0 10.{t{l{},{t0

r

ffi



sl I't RIr."1'EltlllE§('IÂ DE f ()IlElçf() .{() 'l't,HlS}!()

l){) [.§TilI]O D.{ BÂHl.t - §t F()'t t R

5":.r - I[rI:\1'IFIC Ão oR E§TÁR tÂ t)À ( (.)\I'RÂP.{ Rl'Il)Â
I nidadc 05{}t) - §ecrctariil l'lun lde tld Cultura,

I nrdade (Jeslora:

Pru Âtividade: 1021 - Rra de Eventm (. ulturais

['l*mento dr []espesa: J39ll39{l{l - Outrari - §cn'iç*s de tonlr th Recurso: t.S0{l.tlütX}'l-ercriros - PtrE tla.luritlic*

GOVER}'IO DO ESTADO

í)vi§".€ Ptí5EhÍ5 Frn IO F?\ CaríÍI

e Lazer

Na qualidade de rcpre^§entântr legal do proponente- declart). par* fins dt' prrlvâ junto à Supcrintendência dc l"om*nttr ao'l'uri;tnt)
drr L.stadrr da Bahia - St'['ültiR. p*ra r:s eÍ,eitos s sirh pena dr l-ei. que inexiste qualquer dehito eftr rnrlra ou rituaçârr ile

inadimplência com o lesr.ruri'r ljstadual tru qualquer trrgão rru t"nlidade da ,\dministração l]úhlica Federal ou ljsudual. quc impeça

a translerência dr: recur§os rJe tÍotaçr1es c*nsignadâs nos ()rçâmen{$} da Iiniãc e do Lstado na Íirnna de:;te Plano dt 'l rabalhc.

L)eclaro. ainda. quü nü dotaçãr-' informada. consignada ilü r)rç&merrto lvlunicipal rigente. eriste ralrrr suficíente para arcar cr-]tn a

despesa da contrapunida Ílnanceira prevista no Plano de l-rahalhc.

\cstss tsnntrs.

['crÍr I)*tcrimcnlo

" - PÁRECER TÉ('T-ICO

I *i realizada a arrálise tÉcnica do PIan* de l"mhalhü prrl[h]§ro *m ohs'en'ància à Legirlação l:st*dual lieente. avaliarda *s
ri.\ptctrrs ahriir+ Ii.ttlrdo,r. cunÍirnnc r) cr-t*Ieúdo minfunrr fira,Jo n* ilciso l. Ârt. 4o da Resoluçãrt TCE ..x" l {-l:lü li:

a'l justiÍicatir a p*ra a celehral:§,r do inrinrmentei
b) descriçào completa d* oh_ieto a ter executndo:

c) tiescriçitr tlas rfleta.i â :'ersm atingidas. qualir*iva e quantitativaÍrientc:
d ) r'lilpas r)u fâses rla cxetuç*tt do trbjetat
ei previs§u de inicio c lim da ex.ecuçàc do ohjcto. hern assim ila c*nclusârl dâs etapas ou fases pr*gramada-s.

Desta lirrma" :ugiro a aprçraçâr; do Plana de l'rahalho. pois entendc quÉ r] mesÍno rel'lete o conl"euclo já apr,,riid(r ni', Pro.ieril
encâminhâdo pla llreleitura. hem c.inrc atende ar-rs reqrrisitor da legislação qut'disciplina a rnat('ria.

\elr itrlrr.
'I"ccniçtr 

Respcnurr c I

de iic l{}15

8 - ÂPR(}VAÇÃO

I'litno de'frlbalho.

A§GILA FI"JC§

LlirsÍúrü Jt .4imí*itrrr('tirr * llrrr»11'rlr . <'uttmlutilrltn*intt'.llir*'ltrn,r - §rrprgv"ln'.' íiÍltntc
§uç.tcrintcndênci;r dc F*mcnto no"furisrntr dtr F-*tsd*, da Uahi* -- 5t"lí-)"í"{^ R

r,

ló - DI,CLÂRÀÇ

[:rtt -l ric.itrnho rtu ]015 frof,r.\tagcarer\has

iwm*N.l-XuniciPa\

i,.*i*ir*r, r rr * *i.ü#-=õ3{iB31 t -t1
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PREIEIT.UIRA MU FIIÜIPAL DE
TAPELA NO ÀLTÜ ALEGRE . BAHIÀ

ESl'uDo TECNICo eRELTMINAR DA coNlneraçÃo

O Estudo Técnico Preliminar tent por objetivo identificar e arralisar os cenár'ios para o atendimentcr
da demanda que consta no Docurnento de OÍ-icializaçáo cla Dernancla, bem conro ciernonstru. o

viabilidade técnica e ecortômica clas soluções identificaclas. Íbrrrecenclo as infbrniações necessárias
para subsidiar o respectivo processo de contratação.

O presente Estudo 'fécnico Prelinrinar tem como objetivo identificar a solução rnais adequada c

eficiente para atencler à necessidade cle apresentação artística para execuçào nrusical ao vivo, r-ro

evento pronrovido pela Sec,retaria Municipal de Educação, Cultura, Esporlc e L.azer'. prograrnado
para o dia l5 de iunho de 2025, ern celebração às f'estividades.juninas do Município cle Capela dcr

Alto Alegre/BA.
As festas de São.lr;ão represent?lnl urnatradição cclnsolidada no nrunicípio clesde a ricictrda de 1980

corn registros histriricos que cornplovam sua realizaçáo anual pela Prefeitura. '[-rata-se de unta
celebração cultural profundanrente enraizatla na identidade local, conl forte valoriz-ação da cultura
rrordestina, especialrrente por r-neio da mirsica regitxral, corno o forró. gêuertl tr-tusical caractet'ísticr;
cJesse período festivo.
Considerando que o Município de Clapela do Alto Alegre celebrou com o h,stado da Bahia, por nreio

da Superintendência de F-omento ao 'furisrno do Estado cla Bahia - SUFO'fUR. o Conr,ênio n.
13312025, publicado no Diário Oflcial do Estado em 07 de junho de2025,cujo obieto é a cooperação

técnioa e financeira entre o ESTADO e o MUNÍCÍPIO para a execução do pro.jeto "SÀO .lOÃO DA
tsAHIA - DEMAIS FESTAS JI.JNINAS 2025", confonne corrdições estatrelecidas no plano de

trabalho, a presente necessiclacle encontra-se vinculacla à execução das ações pt'evistas tteste

instrurnento.
O evento tem conto finaliclade garantir o acesso gratuito da populaçã,o ao entretelrirtrento cultural.
proporcionando rnomentos de lazer e integração social. Alern disso, as festividades jurtinas

contribuem significativarnente para o desenvolvimento social, erlociortal e cortrurtitário dos

rnunícipes e visitantes, pronrovendo experiências culturais compartilhadas entre crianças, .loverrs,
adultos e idosos.
As festas juninas englobam uma série de expressões artísticas e culturais - couro rnúrsictt, dança.

culinária típica. tr;ries tradicionais e apresentações locais -- que refletent a ricptc:z.zt cla lterattçii
cultural brasileira. Clada edição reptesenta uma oportunidade de fortalecer os laços cott-tutritários.
preservar tradições, estirnular o turisnro e refor'çar o sentimento cle pertencimcnto da ptlpulação local
à sua historia e identidade.
Adicionalmente, o evento movimenta de fornra significativa a econornia local. prornovendo a

geração de renda por rneio da valorizaçáo de pecluenos negócios e prestadores de serviços. São

beneficiaclos diretarrente setores corno vestuário, beleza, artesanato, hospeclagern. alimentação.
bares, restaurantes. além da criação de entpregos tenlporários e indiretos.
Diante disso, torna-se rrecc-'ssírrio e.justiÍicadci a necessidade cle apresett[açi-to tnusicirl de lrancla cle

forró, com estrLrtlrril adequatlrl para lealizaçâo de show ao v'ivo etn espaÇo púrblico. conÍbrnte
programação cultLrral estabeleci«Ja pela Adrninistração Mr"rnicipal e ern conf'ortnidadc c()n'l o planc,

de trabalho pactuado conr o L,stado c{a Bahia por nreio do referido cotrr,ênii-r

2- LEVAN'I'AIVI I|N'I'O D E IVI EITCADO

Por ser urna contratação específica e ante a itnpossibilidade de sc. estabeiecer requisitos
objetivos de cornparação de propostas, não há como pesquisar contratações semc'llrarrrtes e suas pre-

cificações, rnas sirrr fàzer a pesquisa de mercado, levando-se e:m conta as contrataçc)es ariteriores do
proprio Murricípio.

TNTRODUÇÃO
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PNEFEITU RA MUHITIPAL ilE
CAPELA DÜ ALTÜ ALEGRE . BAHIÀ

O Município de Capela do Alto Alegre/BA, não dispõe de ernpresa ou reprcsentante ern-
presarial naárea «Je eventos e shows artísticos de nivel nacional, consagrado pela opirrião publica c

crítica especializacla, que possa otbrecer ao público da cidade e visitarrtes, show de qualidade para
justificar o emprecnclimento, e airtda, garantindo os serviços necessários, para atender aos interesses
dessa Prefeitura Municipal.

Na composição clo valor estimado, deverá ser levado ern consideração. a consagração
pela opinião pública, bem como prestígio cla Banda, sendo que. o ernpresário clue detem a exclusivi-
dade do artista, deverá comprovar c'lLre o valor estimado é cornpatível, conr valores clc apresentações

-iâ realizadas em outros eventos do rnesmo porte ou de maior envergaclura.
Como e sabido eventos que envolvam artistas de renome posslrenr preços variados e, enl

geral, atrelados ao destaque que o artista possuijunto ao público, o que torna os "caclrês" extrema-
mente variados e arrparados em lastro de custos da estrutura (equipe) que acornpanha o mesrro"
inclusive quanto ao período.

O levantamento fbi eiêtuado corr base ern consultas a baudas regionais e rcpresentantes artísticos
que atuarn em everrtos de rnedio porte. considerando apresentações musicais de estilo tradicional
nordestino, forro. baiào e similares, oompatíveis com a ternática do São João.

Na composição do valor estirnado. fora levado erl consideraçãt'r. a consagração pela errítica especia-
lizada e opinião publica, bem conro prestígio do artista, senclo que, o empresário que tletém a ex-

clusividade do artista. deverá oonrprovar se este valor estinrado é conrpatível. com valores de apre-

sentações já realizada er-n outros eventos do rnesmo porte ou de maior envergadura.

3_ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

A solução cor-rsiste na Contratação.de empresa para prestação de sen,iços, visando ri

apresentação do show artístico do artista "LEO FOGUBTE E BANDA", a ser realizado no tlia
1510612025, com duração de lh e 40 min, nos festejos juninos de7025, clo Município de Capela
do Alto Alegre/Bahia, er.n conrç'rnoração às festividades juninas do Município de Capela do Alto
Alegre/BA.

A apresentação deverá contar com repertório compatír,el com as tradições culturais clo

São João, incluindo gêneros corno forró piseiro e denrais ritmos regionais nordestinos, que repre-

sentam a identiclade cultural do evento e da população local. A solução será executada por rneio

decontratação direta, com Íundamento no aÉ.74 da Lei Federal n" 14.13312021. que permitc
inexigibilidade de licitação para a contrataçáo de profissiorral do setor artístico. consagrado pela cr'í-

tica especializada ou pela opinião pública.
Cclnsiclerando que o tvlurricípio de Capela do Alto Alegre celebrou conr o Irstado da Bahia.

por meio da Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia - SUFOT'UR, o Convênio
n" 13312025, publicadt'r no Diário Of-icial do Estado enr 07 de.iunho de2025, cujo objeto é a coope-

ração técnica e flnanceira entre o L,STADO e o MUNICÍPIO para a execução do pro.leto ''SÃO .lOÃ«;
DA BAHIA - DtrMAlS FEST'AS JUNINAS 2025", confonre as condições estabeleciclas no plano
cle trabalhíJ, a presente contratação está diretamente vinculada à exectrção das ações previstas no re-

ferido convênio.
A apresentação da banda ocorrerá confbrme a prograrnação oflcial do cr,errto, no dia l5

de junlro de2025. con.rpondo a grade ar1ística das Í'estividades junirras que, lrá décadas, fazern parte
do calendário cultural do rnunicípio. O artista contratado deverá apresentar-se conr cquipe tecnica r:

múrsicos profissionais, garantindo qualidade sonora, segurança técnica c estnrturr compatír'trl
com o porte do evento.

A coritratação visa assegurar a realiza,ção de urn evento cLrltural público, gratuito e aces-

sível à população, prorrrovenclo o resgate das tradições juninas, o fortalecimento tla iclenticladc
cultural local e a valorização da nrúrsica norclestina, contribuirrdo ainda para o fbrrrcnto ao turist-nrr t
à economia criativa regional.
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A corrtratação da etrccltrtra arrtparo no artigo 74 da Lei nu 14.13312021, clue pennitc a contratação
direta por inexigibiliclade de licitação, nos casos de contratação de profissional clo setor artístico,
desde que consagraclo pela crítica especializada ou pela opinião pública.

4- ALINHAMENTO EI\TRE A CONTIIATAÇÃO E O I'LANEJAMEN'I'O

Neste caso específico, será contratada uma apresentação artística. conÍbrrne estimativas
através de consulta de nteroado.

A preseltte demanda, no entanto, conforme descrita, está integralrnente alinhada corn as

disposições estabelecidas na Lei Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçarnentarier
(LDO) do Município de Capela do Alto Alegre.

5- ESTIMATIVA DA DEMAT{DA DOS SERVIÇOS

Em razão da naturez,a do objeto da contratação, que se trata predonrirrantenrerrte de apre-
sentação musical. não é possível realizar uma estimativa precisa de quantitativos conro se observir
em contratações de bens ou serviços materiais.

No caso, a contratação err liça foi baseada rnediante e conforme orçanrentos realizados. cr-rja

comprovação se dá através de orçarnentos e pesquisa de mercado em atendinrento ao afi.23 § 4o da

lei federal 14. I 3312021| .

6 _ ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇAO

Conforme detalhado na Nota Técnica anexa a este Estudo Prelimirtar, a qual consolicla a pesqLrisa de

preços relativa à contratação ern tela, apurou-se o valor global medio estinrado de RS 350.000,00
(Trezentos e cinquenta mil reais), resunrida na Planilha de Cotação de Preços abaixo:

R$ 350.000,00 It$ 350.000,(x)

7- REQUTSTTOS DA CON',rr{ATAÇÃO

1.1 - Na hipotese cle inexigibilidade de licitação prevista no art.74, inciso ll. da Lcri 14.133 2021 a

competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecirnento cle corrparação
objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados. Saliente-se qLre a inerigibilidade so e
aplicável para conlratar artistas cor)sagrados pela crítica especializada ou pela opinilio publica.

7.2 - A contratação do Banda de Íbrro deve ser realizada diretamente com o proÍissional ou por rneio
de empresário exclusivo, deÍlnido pela Lei como:

Art.741...1
Il - contratação de profissional dtl setor artístico, iliretamente ou por rneio de erlpresário exclusivt-r.
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pírblica;

.)
J

ITEM D[SCRrÇÃO QUANT V. UI\IT V. TOTAL

0r

Contratação de empresa para prestação
de serviços, vis:rndo à apresentação do
shorv artístico clo artista "LÉO FO-
GUETE E BANDA", â ser realizado no
dia 1510612025, com duração de th e 40
min, nos Í'estejos juninos de 2025, do Mu-
nicípio de Capela do Alto Alegre/Bahia
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